
 

 

 

 

 

 

VANESSA SAMARA  

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Dra. Vanessa Samara Ferreira Leandro 

OAB/PB nº 24.411 

(83) 9.9131-7273/ 9.8851- 1409 

 

 

 

                                                                         PROCURAÇÃO  

 

OUTORGANTE: JOVINO DE ARAUJO NETO, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do documento RG de nº 3640191 SDS/PB e CPF de nº 11760595489, 

residente e domiciliado na Rua Jose Aires de Lucena, S/N, Bairro Jardim Queiroz, 

cidade de Patos, CEP 58.704-160. 

OUTORGADO: Vanessa Samara Ferreira Leandro, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos 

Advogados sob o nº 24.411, Paraíba, com Escritório Profissional na Rua Pedro Firmino, 157, 

Edifício Jeová Salomão, sala 001, Centro, Patos/PB, CEP: 58700-000. 

 

 Através do presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE 

nomeia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, concedendo-lhe amplos 

poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro 

em geral, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, 

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas 

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom e valioso, conforme estabelecido no artigo 105 do Novo Código 

de Processo Civil. Requer, solicitar, pegar junto ao Hospital Regional Deputado 

Jandhui Carneiro- Regional de Patos-PB, todos os prontuários, atestados, laudos e 

raio x, referentes a minha entrada neste referido instituto de saúde.Receber 

mandados de pagamento ou alvarás no Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, ou qualquer outro banco determinado por lei como depositário judicial. 

Patos – Paraíba, 10 de DEZEMBRO 2019. 
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VANESSA SAMARA  

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Dra. Vanessa Samara Ferreira Leandro 

OAB/PB nº 24.411 

(83) 9.9131-7273/ 9.8851- 1409 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARANTE: JOVINO DE ARAUJO NETO, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do documento RG de nº 3640191 SDS/PB e CPF de nº 11760595489, 

residente e domiciliado na Rua Jose Aires de Lucena, S/N, Bairro Jardim Queiroz, 

cidade de Patos, CEP 58.704-160.. 

 

DECARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA:Declaramos termos da Lei 

nº. 7.115/83, perante este órgão judiciário, para o fim especial de obter a 

GRATUIDADE DOS ATOS JUDICIAIS, ser pessoa juridicamente pobre nos termos 

do § 4º do artigo 5º da lei nº 1.060/50, não podendo arcar com as despesas e 

encargos processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, em 

oportuno, assumo a responsabilidade por minhas afirmações tanto de pobreza como 

de residência, sujeitando-me às sanções civis e criminais previstas na legislação 

vigente em caso de falsidade do conteúdo desta declaração 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA: Declaro com base na Lei nº 7.115 de 29 de 

março de 1983 que resido no endereço acima identificado. Declaro ainda ser 

conhecedor das sanções cíveis, administrativas e criminais a que estarei sujeito 

caso as informações prestadas não sejam estritamente a verdade 

 

Patos - Paraíba, 10 de DEZEMBRO 2019. 
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5/363659-4RUA JOSE AIRES DE LUCENA S/N 

JOSE FRANCIMAR RODRIGUES DE SALES

 

Nº 012.436.930

(YiFrB{B{B{DmDgA|JwBvB{LiPaNqGjJjQ{MwB{WdQ{Sg)24/09/2018 R$ 94,97 363659-2018- 09-5

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOSE FRANCIMAR RODRIGUES DE SALES
Roteiro: 09-118-250-2500

83640000000-3 94970054000-6 03636592018-4 09500118019-9

PATOS

SET/2018 17/09/2018 24/09/2018 R$ 94,97
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 

 

JOVINO DE ARAUJO NETO, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do documento 

RG de nº 3640191 SDS/PB e CPF de nº 11760595489, residente e domiciliado na Rua 

Jose Aires de Lucena, S/N, Bairro Jardim Queiroz, cidade de Patos, CEP 58.704-160, 

Estado da Paraíba, DECLARO, para os devidos fins, que sou ISENTO (A) de 

DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA, conforme 

regulamento da Receita Federal do Brasil. No ano anterior não obtive rendimentos 

provindos de trabalho assalariado, proventos de aposentadorias, pensões, 

aluguéis ou atividade rural, suficientes para declarar IRPF nesse ano, e não me 

enquadro nos demais casos que obrigam a entrega da Declaração Anual de 

Imposto de Renda  

Sob as penas das Leis Civil e Penal, DECLARO que as afirmações acima 

são a expressão da verdade pelo que me comprometo criminalmente, sabendo 

que declaração falsa é crime (art. 299 do Código Penal) e assumo a 

responsabilidade pelo alegado. 

 

Patos/PB – 12 de novembro de 2019. 

 

 

       
Assinatura 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0808602-15.2019.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora não informa sua renda mensal.
A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme faculta o art. 99, §2º do
CPC/2015, , determino a juntada: e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ 1) das declarações de

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntarImposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos
IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou
IRPJ); 2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria  (inclusive a(contracheque); CTPS3) 
parte do contrato de trabalho); , 4) Extrato dos últimos 3 meses da conta corrente onde aufere seus rendimentos 5) Guia das

 (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ). Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuaiscustas
gastos, caso existam. Prazo: 15 dias.

2. Caso qualquer dos documentos acima , deve a parte requerente informar e comprovar, denão possa ser apresentado
modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, . sob pena de indeferimento do pedido Caso  qualquernão possua
comprovante de rendimento formal, .deve declarar, sob as penas legais, sua renda

3. Caso a parte não se manifeste acerca da providência determinada, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e
cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

Patos, 10 de janeiro de 2020.

 

Bruno Medrado dos Santos
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Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0808602-15.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOVINO DE ARAUJO NETO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Cumprir despacho ID

27389210
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA DA
COMARCA DE PATOS/PB.

 

Processo nº 0808602-15.2019.8.15.0251

 

JOVINO DE ARAUJO NETO, por intermédio de seus procuradores e advogados in fine
 assinados, vêm perante Vossa Excelência, apresentar e requerer, em obediência a despacho
retro:

A parte Requerente vem a este juízo informar que não possui condições de arcar com as          
custas do processo, bem como juntou aos presente autos DECLARAÇÃO DE INSENÇÃO

 (ID 27248662), E IMPOSTO DE RENDA CERTIDAO DE DEBITOS E TRIBUTOS
(ID  27248663), colhidos junto Receita federal. Ademais, não apresenta nesta oportunidade
Carteira de Trabalho, pois, nunca laborou para ninguém ou alguma pessoa jurídica.

EXCELÊNCIA, A PARTE AUTORA É TOTALMENTE POBRE, VIVE
EXCLUSIVAMENTE DA AJUDA DE AMIGOS E FAMILIARES, NÃO POSSUI NENHUMA
FONTE DE RENDA, OU SEJA, EM CONDIÇÃO FINANCEIRA COMPLETAMENTE
PRECÁRIA.

Informa ainda que após o acidente de transito, encontra-se incapacitado para exercer
atividades laborais, sendo sustentado por sua família e amigos.  

Dessa forma, necessária é, a concessão dos benefícios de justiça gratuita em favor da
parte da autora, pois, diferente disto, estaria a parte promovente impossibilitada de acesso ao
Judiciário a fim de solucionar o problema apresentado em sua exordial e principalmente, no que
tange a luta de seus Direitos.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Patos, data eletrônica.

Vanessa Samara Ferreira Leandro

OAB/PB 24.411
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0808602-15.2019.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Verifica-se que a parte Autora se limitou a informar que juntou declaração de isento do IRPF e de dívidas
federais.

Mas porque não cumpriu as determinações do despacho anterior? Não juntou a guia das custas; Não
juntou os extratos bancários; Não juntou comprovante de rendimentos ou não declarou sua renda?
A sua própria conduta dificulta a análise do pedido.

Informa que não possui CTPS, mas isso não é verdade. Em consulta ao Sistema Pandora, verifico que o
Autor possui, sim, CTPS.

Verifico ainda que possui em seu nome uma moto BROS 2016/2016. Ora, não é qualquer moto. Custa
mais de 10 mil reais.

A declaração de isento não significa incapacidade de pagamento. A pessoa pode ganhar 2 mil, 500 reais,
nada... Não tem como saber. Além disso, há diversas pessoas que trabalham informalmente que não
recolhem o devido IRPF, podendo ter ganhos significativos. Igualmente, existir débito tributário, sem
declarar qual é o valor do débito, nada diz. Pode ser ínfimo o valor e o autor pode optar por nunca quitar,
já que a União somente ajuíza ações com valores superiores a 20 mil reais.

Aqui se aplica a máxima: Não adiantar falar sem comprovar. A parte não fez qualquer comprovação da
hipossuficiência.

Fica claro que houve a sonegação de informações.

Ainda assim, como forma de garantir, claramente, seu acesso a justiça, possibilito que recolha
parceladamente o valor das custas em 6 vezes. A parcela sairá em torno de R$ 130,00, o que é
compatível para o caso concreto.
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Dessa forma, a fim de garantir o acesso à justiça à parte autora, e da mesma forma garantir o pagamento
de valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, CONCEDO
PARCELAMENTO DAS DESPESAS (art. 98, §6º, CPC/2015 c/c Portaria Conjunta nº 02/2018

 à parte Autora nos seguintes termos: Possibilidade de parcelamento do valor em até 6 (seis)TJPB/CGJ)
vezes, valor este que deve ser corrigido mensalmente pela UFIR vigente no mês (art. 2º, caput, da Portaria
Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

Determino à autora o recolhimento das custas processuais em parcela única ou o pagamento da primeira
parcela no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação (art. 290,
CPC/2015). As demais parcelas devem ser recolhidas até o último dia do mês subsequente e não se
suspende em virtude do recesso forense, nem de qualquer outro motivo de suspensão do processo (art. 2º,
§2º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

Incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do sistema Custas Online, no portal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba (www.tjpb.jus.br), o boleto relativo a cada parcela, utilizando o número do
respectivo processo ou da guia de custas, sendo vedado o pagamento de despesas processuais que não seja
por meio de guias de recolhimento (art. 5º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

P.I.

 

PATOS, 15 de junho de 2020.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0808602-15.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOVINO DE ARAUJO NETO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Cumprir despacho id 31549281
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

PROCESSO: 0808602-15.2019.8.15.0251

AUTOR: JOVINO DE ARAUJO NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Cuida-se de medida judicial na qual a parte promovente deixou de recolher as custas, uma vez instada para tanto,
extraindo-se dos autos o transcurso do prazo sem o atendimento da determinação judicial pela parte.

É o relatório. Fundamento e decido.

A falta de recolhimento das custas iniciais leva ao cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

É o caso dos autos.

Ante o exposto, , nos termos do art. 485, IV c/c art. 102, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito
§único, ambos do CPC/2015 e, como consequência, com esteio no art. 290 do Código de Processo Civil, determino o
cancelamento da distribuição do presente processo.

Sem custas e honorários, já que sequer angularizada a relação processual.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

PATOS, 13 de outubro de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0808602-15.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOVINO DE ARAUJO NETO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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